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Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Maceió-AL, 29 de maio de 2024.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do art. 15 do
Estatuto da UFAL, aprovado pela Portaria nº 4067, de 29.12.03 do MEC, e tendo em vista o que consta no processo
23065.012774/2024-18, resolve:

Considerando o Ofício nº 20-2024/ CEUA-UFAL, de 26 de abril de 2024, que informa a composição dos atuais
membros titulares e suplentes da Comissão de Ética no Uso de Animais-CEUA, definida de acordo com o resultado
final do Edital nº 01/2024 - CEUA/PROPEP/UFAL, designado pela Portaria nº 233/2024/PROPEP, de 27 de março de
2024, resolve:

Art. 1º Designar, os membros, abaixo relacionados, para comporem a referida Comissão de Ética no Uso de Animais
da Ufal - CEUA/UFAL, para o biênio 2024/2026, na forma a seguir:

FUNÇÃO MEMBROS TITULARES MEMBROS SUPLENTES
NOME SIAPE NOME SIAPE

COORDENADOR MÜLLER RIBEIRO ANDRADE 2119250 TOBYAS MAIA DE
ALBUQUERQUE MARIZ

1482631

BIÓLOGO MARAÍSA BEZERRA DE
JESUS FEITOSA

1851353 SELMA TORQUATO DA SILVA 1188189

MEMBRO MÉDICO
VETERINÁRIO

GRAZIELA KOPINITS DE
OLIVEIRA

2369898 KARINA PESSOA OLIVEIRA 2928327

DOCENTE CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS E DA
SAÚDE

ANDREIA ESPÍNDOLA VIEIRA
RIBEIRO

1573437 ANA CATARINA REZENDE
LEITE

2022362

DOCENTE CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS E DA
SAÚDE

JAMYLLE NUNES DE SOUZA
FERRO

1345072 AMANDA KARINE BARROS
FERREIRA RODRIGUES

2363781

DOCENTE CIÊNCIAS
AGRÁRIAS

SANDRA ROSELI VALERIO
LANA

1332822 KEDES PAULO PEREIRA 2150633

REPRESENTANTE
DAS SOCIEDADES
PROTETORAS DOS
ANIMAIS (SPA)

- - - -

Art. 2º Determinar o período de vigência do mandato dos membros da Comissão o período entre 02/05/2024 a
02/05/2026.

Art. 3° Homologar os atos praticados pelos membros da Comissão de Ética no Uso de Animais - CEUA a partir de 02
de maio de 2024.

Art. 4º As presentes designações não integram o quadro das funções remuneradas desta Instituição.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

JOSEALDO TONHOLO
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